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CONSTITUIÇÃO 48/25

AUTOR: DEPUTADO EDEVALDO NEVES - PRD

Acrescenta o § 3º ao Art. 217 da Constituição
do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 1° - Fica acrescido o § 3° no art. 217 da Constituição do Estado de Rondônia, quepassa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 217.

$1°

$2°

§ 3° -A destinação de recursos para o Desporto Profissional e Amador seráregulamentado por Lei específica..

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 09 de dezembro de 2024.
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